
DEPARTAMENTO JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DA LAPA

PARECER

Projeto de Lei nº 68/2020 

Sumula:  Altera  a  Lei  n.º  1682,  de  30  de
dezembro de 2002, que Institui no Município
de Lapa-PR a Contribuição para Custeio da
Iluminação Pública prevista no Artigo 149- A
da  Constituição  Federal  e  dá  outras
providências. 

1 - PREÂMBULO

Vem para análise do Departamento Jurídico da Câmara Municipal  da
Lapa o Projeto de Lei nº 68/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal,
cujo objeto alterar a Lei n.º 1682, de 30 de dezembro de 2002, que Institui no
Município  de  Lapa-PR  a  Contribuição  para  Custeio  da  Iluminação  Pública
prevista no Artigo 149- A da Constituição Federal.

2 - CARÁTER OPINATIVO DESTE PARECER   

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  todo  o  exposto  trata-se  de  um
parecer  opinativo  técnico-jurídico,  o  qual,  segundo  o  renomado  doutrinador
HELY LOPES MEIRELLES, em sua incontestável obra Direito Administrativo
Brasileiro, Editora Malheiros, ensina:

“Pareceres  administrativos  são  manifestações  de  órgãos
técnicos  sobre  assuntos  submetidos  à  sua  consideração.  O
parecer tem caráter meramente opinativo,  não vinculando a
Administração  ou  os  particulares  à  sua  motivação ou
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então,
o que subsiste como ato administrativo, não é o parecer, mas
sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade
normativa,  ordinária,  negocial,  ou  punitiva.’  (Hely  Lopes
Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 26ª ed., Malheiros,
p. 185). 

No  mesmo  sentido,  Celso  Antônio  Bandeira  de  Mello,  não  obstante
classificar os pareceres como atos administrativos de administração consultiva,
deixa  expresso,  entretanto,  que  visam  eles  ‘a  informar,  elucidar,  sugerir
providências administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração
ativa’ (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 13ª
ed., Malheiros, 2.001, p. 377).
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Desta forma, tem-se que os senhores Vereadores em nenhum momento
estão  condicionados  as  razões  aqui  expostas,  visto  que,  por  trata-se  de
parecer de caráter não vinculativo não há obrigatoriedade de sua observância,
mesmo  porque,  nossa  Constituição  no  inciso  VIII  do  artigo  29  garante  a
“inviolabilidade  dos  Vereadores  por  suas  opiniões,  palavras  e  votos  no
exercício do mandato e na circunscrição do Município.”

 3 - DO PROJETO

O presente projeto visa a autorização legislativa para que o Executivo
possa  proceder  modificação  na  mencionada  Lei,  sendo  que  em  sede  de
justificativa o mesmo demonstrou que:

“A  proposta  pretende  incluir  a  autorização  legal  para  realização  da
compensação  entre  os  valores  arrecadados  pela  COPEL  à  título  de
contribuição  para  Custeio  da  Iluminação  Pública,  instituída  pelo
Município, e os valores devidos pelo Município pela utilização de energia
elétrica  para  o  serviço  público  da  iluminação  pública  (encontro  de
contas). Justifica-se tal  solicitação em respeito  ao Princípio  da Legalidade,
bem como pelo Princípio da Eficiência, uma vez que o Município não necessita
ter  saldo  em conta-corrente  na data  do vencimento  das faturas  relativas  à
iluminação  pública  e,  no caso de saldo negativo  no encontro  de contas,  a
COPEL fornece prazo adicional para pagamento. Ressaltamos também, que
esse modelo de compensação já é utilizado há muitos anos entre o Município
da Lapa e a COPEL. Solicitamos urgência na inclusão dessa autorização legal
na lei,  pois a mesma, segundo informações fornecidas pela COPEL, deverá
estar em vigor já no dia primeiro de janeiro de 2021, para que a ANEEL possa
reconhecer a alteração e o encontro de contas possa continuar sendo feito
normalmente.” 

Atualmente, a Lei nº 1682/2020 em seu artigo 8º diz que:

Art. 8.º . A CIP para proprietários, titulares do domínio útil, locatários,
comodatários ou possuidores a qualquer título de imóvel edificado que
tenha ligação regular e privada de energia elétrica,  poderá ser paga
juntamente  com a  fatura  de  energia  elétrica,  na  forma  e  condições
estipuladas no convênio a ser firmado entre o Município e a empresa
concessionária  distribuidora  de  energia  elétrica  titular  da  concessão
para distribuição de energia no território do Município. 

Parágrafo único . O montante devido e não pago da CIP será inscrito
em dívida ativa,  por  parte  da autoridade competente,  servindo como
título hábil para a inscrição, a comunicação de inadimplência efetuada
pela concessionária  acompanhada de duplicata da fatura de energia
elétrica não paga. 
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Com  a  nova  redação,  o  dispositivo  em  questão  será  disposto  da
seguinte forma:

“Art. 8º – A CIP para proprietários, titulares do domínio útil, locatários,
comodatários ou possuidores a qualquer título de imóvel edificado que
tenha  ligação  regular  e  privada  de  energia  elétrica,  será  lançada
mensalmente para pagamento junto com a nota fiscal/fatura de energia
elétrica, na forma e condições estipuladas em contrato de arrecadação
a ser firmado entre o Município e a empresa titular da concessão para
distribuição de energia elétrica no território do Município. 

§ 1º – O contrato de arrecadação mencionado no caput deste artigo
deverá prever o repasse mensal, pela concessionária ao Município, do
saldo credor da CIP arrecadada, admitida, exclusivamente, a retenção
dos montantes necessários ao pagamento da energia elétrica fornecida
e outros serviços, referentes à iluminação pública. 

§ 2º – O montante devido e não pago da CIP será inscrito em dívida
ativa, por parte da autoridade competente, servindo como título hábil
para  a  inscrição,  a  comunicação  de  inadimplência  efetuada  pela
concessionária acompanhada de duplicata da fatura de energia elétrica
não paga. 

Como se  vê  a  principal  alteração  diz  respeito  a  compensação  entre
créditos e débitos do Município com relação à taxa de custeio para iluminação
pública, mediante os termos e condições que serão estabelecidos em contrato
de  arrecadação  a  ser  firmado  entre  o  Município  e  a  empresa  titular  da
concessão para distribuição de energia elétrica no território  do Município,  o
qual, obrigatoriamente, deverá prever  o repasse mensal, pela concessionária
ao Município, do saldo credor da CIP arrecadada, admitida, exclusivamente, a
retenção  dos  montantes  necessários  ao  pagamento  da  energia  elétrica
fornecida e outros serviços, referentes à iluminação pública.

Outro  dispositivo  do  Projeto  diz  respeito  a  ratificação  de  todas  as
compensações  de  valores  arrecadados  a  título  de  CIP  com  os  valores
necessários  ao  pagamento  da  energia  elétrica  fornecida  e  outros  serviços,
referentes  à  iluminação  pública,  realizadas  com  base  nos  convênios  e
contratos anteriormente firmados ente o Município da LapaPR e a empresa
titular da concessão para distribuição de energia elétrica, cujos valores não
foram informados no projeto.

4 – DA LEGISLAÇÃO
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Com  relação  a  autonomia  administrativa  dos  Município,  nossa
Constituição determina que:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos,
com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos
membros  da  Câmara  Municipal,  que  a  promulgará,  atendidos  os
princípios  estabelecidos  nesta  Constituição,  na  Constituição  do
respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

(…)

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Em atendimento ao mandamento Constitucional, nossa Lei Orgânica diz
estabelece que;

Art. 6° - Compete ao Município: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

(…)

III - instituir e arrecadar tributos de sua competência, bem como aplicar

suas  rendas,  com  a  obrigatoriedade  de  prestar  contas  e  publicar

balancete nos prazos fixados em lei; 

Art.  61 -  O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal,  com
funções políticas, executivas e administrativas. 

Art. 69 - Ao Prefeito compete: 
(...)
II - exercer a direção superior da administração pública municipal; 
(…)
X - estabelecer a estrutura e a organização da administração municipal.

Ainda, temos que o Código Tributário Nacional sobre a possibilidade de
compensação, diz que:

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou
cuja  estipulação  em  cada  caso  atribuir  à  autoridade  administrativa,
autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e
certos,  vencidos ou vincendos,  do  sujeito  passivo  contra  a  Fazenda
pública.      
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5 – TRAMITAÇÃO 

De  acordo  com  nosso  Regimento  Interno,  a  propositura  deverá  ser
submetida ao crivo das Comissões Permanentes de Controle e Fiscalização,
Legislação  Justiça  e  Redação  e  Comissão  de  Economia,  Finanças  e
Orçamento, conforme artigo 49, incisos I e II.  

Após  a  emissão  dos  pareceres  na  forma  regimental  e  a  posterior
inclusão na ordem do dia, a propositura deverá ser votada em dois turnos de
discussão e votação ( art. 124 do R.I.), sendo que o quorum para deliberação
da matéria é o da maioria absoluta e o para aprovação o da maioria simples.
(art.19 da Lei Orgânica), ressaltando-se que, na presente matéria, o Vereador
que estiver presidindo a Sessão somente terá direito a voto no caso de empate
( art. 130, § 2º, III da R.I.).

7 – CONCLUSÃO

Isto  posto,  considerando  que  não  haverá  aumento  de  custos  para  o
contribuinte  e  que  a  presente  mediada  visa,  em  essência,  autorizar  a
compensação de créditos e débitos junto à concessionária de emergia elétrica,
não há nenhum óbice ao prosseguimento do mesmo com a deliberação pelo
Douto Plenário desta Casa de Leis.

Vale ressaltar, que a emissão de parecer por esta Procuradoria Jurídica
não substitui  o  parecer  das Comissões Permanentes,  porquanto  essas são
compostas  pelos  representantes  do povo e constituem-se em manifestação
efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada
neste parecer não tem força vinculante.

É  o  parecer,  emitido  em  cinco  páginas,  salvo  melhor  juízo  das
Comissões Permanentes e do Plenário desta Casa Legislativa. 

Lapa, 14 de dezembro de 2020

Jonathan Dittrich Junior

OAB/PR 37.437 
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